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DECRETO-LEI Nº 288, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967

Altera as disposições da Lei nº 3.173, de 6 de
junho de 1957, e regula a Zona Franca de
Manaus.

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DOS INCENTIVOS FISCAIS

Art. 3º A entrada de mercadorias estrangeiras na Zona Franca, destinadas a seu
consumo interno, industrialização em qualquer grau, inclusive beneficiamento, agropecuária,
pesca, instalação e operação de indústrias e serviços de qualquer natureza e a estocagem para
reexportação, será isenta dos impostos de importação e sobre produtos industrializados.

§ 1º Excetuam-se da isenção fiscal prevista no caput deste artigo as seguintes
mercadorias: armas e munições, fumo, bebidas alcoólicas, automóveis de passageiros e
produtos de perfumaria ou de toucador, preparados e preparações cosméticas, salvo quanto a
estes (Posições 3303 a 3307 da Tarifa Aduaneira do Brasil - TAB), se destinados,
exclusivamente, a consumo interno na Zona Franca de Manaus, ou quando produzidos com
utilização de matérias-primas da fauna e flora regionais, em conformidade com processo
produtivo básico.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991.
§ 2º Com o objetivo de coibir práticas ilegais, ou anti-econômicas, e por proposta

justificada da Superintendência, aprovada pelos Ministérios do Interior, Fazenda e
Planejamento, a lista de mercadorias constante do § 1º pode ser alterada por decreto.

Art. 4º A exportação de mercadorias de origem nacional para consumo ou
industrialização na Zona Franca de Manaus, ou reexportação para o estrangeiro, será para todos
os efeitos fiscais, constantes da legislação em vigor, equivalente a uma exportação brasileira
para o estrangeiro.

Art. 5º A exportação de mercadorias da Zona Franca para o estrangeiro, qualquer
que seja sua origem, está isenta do imposto de exportação.

Art. 6º As mercadorias de origem estrangeira estocadas na Zona Franca, quando
saírem desta para comercialização em qualquer ponto do território nacional, ficam sujeitas ao
pagamento de todos os impostos de uma importação do exterior, a não ser nos casos de isenção
prevista em legislação específica.

Art. 7º Os produtos industrializados na Zona Franca de Manaus, salvo os bens de
informática e os veículos automóveis, tratores e outros veículos terrestres, suas partes e peças,
excluídos os das Posições 8711 a 8714 da Tarifa Aduaneira do Brasil - TAB, e respectivas
partes e peças, quando dela saírem para qualquer ponto do Território Nacional, estarão sujeitos
à exigibilidade do Imposto sobre a Importação relativo a matérias-primas, produtos
intermediários, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos de
origem estrangeira neles empregados, calculado o tributo mediante coeficiente de redução de
sua alíquota ad valorem, na conformidade do § 1º deste artigo, desde que atendam nível de
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industrialização local compatível com processo produtivo básico para produtos compreendidos
na mesma posição e subposição da Tarifa Aduaneira do Brasil - TAB.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991.
§ 1º O coeficiente de redução do imposto será obtido mediante a aplicação da

fórmula que tenha:
I - no dividendo, a soma dos valores de matérias-primas, produtos intermediários,

materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos de produção nacional e
da mão-de-obra empregada no processo produtivo;

II - no divisor, a soma dos valores de matérias-primas, produtos intermediários,
materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos de produção nacional e
de origem estrangeira, e da mão-de-obra empregada no processo produtivo.

* § 1º acrescido pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991.
§ 2º No prazo de até doze meses, contado da data de vigência desta Lei, o Poder

Executivo enviará ao Congresso Nacional projeto de lei estabelecendo os coeficientes
diferenciados de redução das alíquotas do Imposto sobre a Importação, em substituição à
fórmula de que trata o parágrafo anterior.

* § 2º acrescido pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991.
§ 3º Os projetos para produção de bens sem similares ou congêneres na Zona Franca

de Manaus, que vierem a ser aprovados entre o início da vigência desta Lei e o da Lei a que se
refere o § 2º, poderão optar pela fórmula prevista no § 1º.

* § 3º acrescido pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991.

§ 4º Para os produtos industrializados na Zona Franca de Manaus, salvo os bens de
informática e os veículos automóveis, tratores e outros veículos terrestres, suas partes e peças,
excluídos os das Posições 8711 a 8714 da Tarifa Aduaneira do Brasil - TAB, cujos projetos
tenham sido aprovados pelo Conselho de Administração da SUFRAMA até 31 de março de
1991 ou para seus congêneres ou similares, compreendidos na mesma posição e subposição da
Tarifa Aduaneira do Brasil - TAB, constantes de projetos que venham a ser aprovados, no
prazo de que trata o art. 40 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, a redução de
que trata o caput deste artigo será de oitenta e oito por cento.

* § 4º acrescido pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991.
§ 5º A exigibilidade do Imposto sobre a Importação, de que trata o caput deste

artigo, abrange as matérias-primas, produtos intermediários, materiais secundários e de
embalagem empregados no processo produtivo industrial do produto final, exceto quando
empregados por estabelecimento industrial localizado na Zona Franca de Manaus, de acordo
com projeto aprovado com processo produtivo básico, na fabricação de produto que, por sua
vez, tenha sido utilizado como insumo por outra empresa, não coligada à empresa fornecedora
do referido insumo, estabelecida na mencionada região, na industrialização dos produtos de que
trata o parágrafo anterior.

* § 5º acrescido pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991.
§ 6º Os Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da

Ciência e Tecnologia estabelecerão os processos produtivos básicos no prazo máximo de cento
e vinte dias, contado da data da solicitação fundada da empresa interessada, devendo ser
indicados em portaria interministerial os processos aprovados, bem como os motivos
determinantes do indeferimento.

* § 6º com redação dada pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001
§ 7º A redução do Imposto sobre a Importação, de que trata este artigo, somente será

deferida a produtos industrializados previstos em projeto aprovado pelo Conselho de
Administração da SUFRAMA que:

I - se atenha aos limites anuais de importação de matérias-primas, produtos
intermediários, materiais secundários e de embalagem, constantes da respectiva resolução
aprobatória do projeto e suas alterações;
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II - objetive:
a) o incremento de oferta de emprego na região;
b) a concessão de benefícios sociais aos trabalhadores;
c) a incorporação de tecnologias de produtos e de processos de produção

compatíveis com o estado da arte e da técnica;
d) níveis crescentes de produtividade e de competitividade;
e) reinvestimento de lucros na região; e
f) investimento na formação e capacitação de recursos humanos para o

desenvolvimento científico e tecnológico.
* § 7º acrescido pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991.
§ 8º Para os efeitos deste artigo, consideram-se:
a) produtos industrializados os resultantes das operações de transformação,

beneficiamento, montagem e recondicionamento, como definidas na legislação de regência do
Imposto sobre Produtos Industrializados;

b) processo produtivo básico é o conjunto mínimo de operações, no estabelecimento
fabril, que caracteriza a efetiva industrialização de determinado produto.

* § 8º acrescido pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991.
§ 9º Os veículos automóveis, tratores e outros veículos terrestres, suas partes e peças,

excluídos os das Posições e Subposições 8711 e 8714 da Tabela Aduaneira do Brasil - TAB, e
respectivas partes e peças, industrializados na Zona Franca de Manaus, quando dela saírem
para qualquer ponto do Território Nacional, estarão sujeitos à exigibilidade do Imposto sobre a
Importação relativo a matérias-primas, produtos intermediários, materiais secundários e de
embalagem, componentes e outros insumos, de origem estrangeira e neles empregados,
conforme coeficiente de redução estabelecido neste artigo, ao qual serão acrescidos cinco
pontos percentuais.

* § 9º acrescido pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991.
§ 10. Em nenhum caso o percentual previsto no parágrafo anterior poderá ser

superior a cem.
* § 1º0 acrescido pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991.

Art. 8º As mercadorias de origem nacional destinadas à Zona Franca com a
finalidade de serem reexportadas para outros pontos do território nacional serão estocadas em
armazéns, ou embarcações, sob controle da Superintendência e pagarão todos os impostos em
vigor para a produção e circulação de mercadorias no País.

Art. 9º Estão isentas do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI todas as
mercadorias produzidas na Zona Franca de Manaus, quer se destinem ao seu consumo interno,
quer à comercialização em qualquer ponto do Território Nacional.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991.
§ 1º A isenção de que trata este artigo, no que respeita aos produtos industrializados

na Zona Franca de Manaus, que devam ser internados em outras regiões do País, ficará
condicionada à observância dos requisitos estabelecidos no art. 7º deste Decreto-Lei.

* § 1º acrescido pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991.
§ 2º A isenção de que trata este artigo não se aplica às mercadorias referidas no § 1º

do art. 3º deste Decreto-Lei.
* § 2º acrescido pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991.

CAPÍTULO III
DA ADMINISTRAÇÃO DA ZONA FRANCA
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Art. 10. A administração das instalações e serviços da Zona Franca será exercida
pela Superintendência da Zona Franca de Manaus (SUFRAMA) entidade autárquica, com
personalidade jurídica e patrimônio próprio, autonomia administrativa e financeira, com sede e
foro na cidade de Manaus, capital do Estado do Amazonas.

Parágrafo único. A SUFRAMA vincula-se ao Ministério do Interior.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 1.435, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1975

Altera a redação dos artigos 7º do Decreto-lei nº
288, de 28 de fevereiro de 1967, e 2º do Decreto-
lei nº 356, de 15 de agosto de 1968, e dá outras
providências.

...........................................................................................................................................................

Art 6º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados os produtos
elaborados com matérias-primas agrícolas e extrativas vegetais de produção regional, exclusive
as de origem pecuária, por estabelecimentos localizados na área definida pelo § 4º do art. 1º do
Decreto-lei nº 291, de 28 de fevereiro de 1967.

§ 1º Os produtos a que se refere o "caput" deste artigo gerarão crédito do Imposto
sobre Produtos Industrializados, calculado como se devido fosse, sempre que empregados como
matérias-primas, produtos intermediários ou materiais de embalagem, na industrialização, em
qualquer ponto do território nacional, de produtos efetivamente sujeitos ao pagamento do
referido imposto.

§ 2º Os incentivos fiscais previstos neste artigo aplicam-se, exclusivamente, aos
produtos elaborados por estabelecimentos industriais cujos projetos tenham sido aprovados pela
SUFRAMA.

Art 7º A equiparação de que trata o artigo 4º do Decreto-lei nº 288, de 28 de
fevereiro de 1967, não compreende os incentivos fiscais previstos nos Decretos-leis nºs 491, de 5
de março de 1969; 1.158, de 16 de março de 1971; 1.189, de 24 de setembro de 1971; 1.219, de
15 de maio de 1972, e 1.248, de 29 de novembro de 1972, nem os decorrentes do regime de "
draw back ".

Art 8º O Superintendente da Zona Franca de Manaus, ouvido o Conselho de
Administração, fixará condições e requisitos a serem atendidos pelos estabelecimentos que se
dediquem à comercialização, naquela área, de mercadorias beneficiadas pelos incentivos
previstos no Decreto-lei número 288, de 28 de fevereiro de 1967.

Art 9º Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 16 de dezembro de 1975; 154º da Independência e 87º da República.
ERNESTO GEISEL
Mário Henrique Simonsen
Alysson Paulinelli
Severo Fagundes Gomes
João Paulo dos Reis Velloso
Mauricio Rangel Reis
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DECRET0-LEI Nº 291, DE 28 FEVEREIRO DE 1967

Estabelece incentivos para o desenvolvimento da
Amazônia Ocidental da Faixa de Fronteiras
abrangida pela Amazônia e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o artigo
9º, § 2º do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,

DECRETA:

Art 1º Até o exercício de 1972, inclusive, não sofrerá incidência do impôsto de renda
a parte ou o total dos lucros ou dividendos atribuídos às pessoas físicas ou jurídicas titulares de
ações, cotas ou quinhões de capital de emprêsas localizadas na Amazônia, quando destinados
para aplicação na faixa de recursos próprios de projetos aprovados na Região, para efeito de
absorção dos recursos oriundos do impôsto de renda, de que tratam o art. 2º dêste Decreto-lei e o
art. 7º da Lei nº 5.174, de 27 de outubro de 1966.

§ 1º Os titulares de ações, cotas ou quinhões de capital, que optarem pelo gôzo do
direito de que trata êste artigo, deverão autorizar as emprêsas em questão a depositarem no
Banco da Amazônia S.A. o total ou a parte dos lucros ou dividendos a que fizerem jus e que
desejarem aplicar na forma dêste artigo.

§ 1º Os recursos de que trata o parágrafo anterior:
a) serão depositados dentro de 60 dias a contar da data de vigência do respectivo

balanço, sob pena de perda do benefício;
b) serão bloqueados, devendo render os juros que forem previstos no regulamento

próprio; e
c) serão liberados nos têrmos do mesmo regulamento, de modo a possibilitar,

exclusivamente, as aplicações previstas neste artigo, sob a forma de ações ordinárias ou
preferenciais, cotas ou quinhões de capital, que não terão qualquer ônus de intransferibilidade.

§ 3º O regulamento de que trata o parágrafo anterior incluirá disposições a fim de
assegurar para Amazônia Ocidental e para a Faixa de Fronteiras abrangida pela Região
Amazônica, percentagem de recursos até limites previstos como não impeditivos da retenção dos
recursos na Região, atribuindo-se à Faixa de Fronteiras parte substancial, tendo em vista:

a) que sua maior extensão é compreendida pela Amazônia Ocidental; e
b) que se reveste da mais alta prioridade o incentivo ao surgimento de atividades

econômicas auto sustentadas na mesma área.
§ 4º Para os fins dêste decreto-lei a Amazônia Ocidental é constituída pela área

abrangida pelos Estados do Amazonas, Acre e Territórios de Rondônia e Roraima.

Art 2º No interêsse de incentivar a prestação de serviços a entidades engajadas no
desenvolvimento da Amazônia, de favorecer o influxo de trabalhadores, técnicos e empresários
da área, até o exercício de 1972, inclusive, as pessoas físicas que aufiram rendimentos
assalariados ou não por trabalhos realizados para emprêsas ou instituições declaradas pela
SUDAM como de interêsse para o desenvolvimento da área, terão o total dos descontos
efetuados na forma dos artigos 107 e 121, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 58.400, de
10 de maio de 1966, depositado no Banco da Amazônia S.A. e ulteriormente aplicado na forma
dêste artigo.
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§ 1º As aplicações dos depósitos de que trata êste artigo serão:
a) efetuadas na faixa e recursos oriundos do impôsto de renda, de projetos

localizados na Faixa de Fronteiras incluída na Amazônia;
b) representadas por ações, cotas ou quinhões de capital, intransferíveis pelo prazo de

5 anos, ou sob a forma de crédito prevista no art. 7º, § 10 da Lei nº 5.174, de 27 de outubro de
1966; e

c) regulamentadas por decreto do Poder Executivo, sendo equiparadas, para fins
legais, às deduções tributárias de que trata o artigo citado na alínea anterior.

§ 2º Quando esgotadas as necessidades de capitalização dos projetos de que trata a
alínea a do parágrafo anterior, os depósitos previstos neste artigo poderão ser aplicados em
projetos localizados em áreas da Amazônia adjacentes à Faixa de Fronteiras.

§ 3º Supletivamente à iniciativa privada e, no cumprimento do que dispõe o art. 2º da
Lei nº 5.122, de 28 de setembro de 1966, o Banco da Amazônia S.A. dará a mais alta prioridade
aos estudos, organização de emprêsas e outras medidas de sua competência, objetivando a plena
aplicação dos recursos de que trata êste artigo e a mais intensa captação dos recursos de que
tratar o artigo anterior.

§ 4º Terão precedência e a mais alta prioridade para todos os efeitos, inclusive
quanto a financiamento por instituições creditícias de cujo capital o Govêrno Federal participe,
os seguintes projetos da Faixa de Fronteiras:

a) aquêles situados em Guajará-Mirim, Brasiléia, Tabatinga, Cucuí, Clevelândia do
Norte, Oiapoque, bem como nas áreas da Faixa adjacentes a estas localidades;

b) aquêles situados em outras áreas da Faixa de Fronteiras, recomendadas pelo
Conselho de Desenvolvimento da Amazônia, nos têrmos, do art. 14, d , da Lei nº 5.173, de 27 de
outubro de 1966, tendo em vista os interêsses sócio-econômicos do país.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.387, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991

Dá nova Redação ao § 1º do art. 3º aos Artigos 7º
e 9º do Decreto-Lei 288 de 28 de fevereiro de
1967, ao caput do art. 37 do Decreto-Lei 1.455
de 7 de abril de 1976 e ao art. 10 da Lei nº 2.145
de 29 de dezembro de 1953, e dá outras
providências.

.........................................................................................................................................................

Art. 11. É criada, nos Municípios de Macapá e Santana, no Estado do Amapá, área
de livre comércio de importação e exportação, sob regime fiscal especial, estabelecida com a
finalidade de promover o desenvolvimento das regiões fronteiriças do extremo norte daquele
Estado e de incrementar as relações bilaterais com os países vizinhos, segundo a política de
integração latino-americana.

§ 1º O Poder Executivo demarcará, no prazo de noventa dias, área contínua onde
será instalada a área de livre comércio, incluindo locais próprios para entrepostamento de
mercadorias a serem nacionalizadas ou reexportadas.

§ 2º Aplica-se à área de livre comércio, no que couber, o disposto na Lei nº 8.256, de
25 de novembro de 1991.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de dezembro de 1991; 170° da Independência e 103° da República.
FERNANDO COLLOR
Marcílio Marques Moreira


